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MINUTA DO TERMO DE ARREMATAÇÃO 

ANEXO IV 
Leilão Eletrônico n.º 001/2026/PMC 

Processo Administrativo n.º 1-1002/2026/SEMAF 

Aos ____ dias do mês de ____________________ de 2026, às ______ horas, por intermédio da plataforma 

eletrônica LICITANET – Licitações On-line, realizou-se o LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026/PMC, 

destinado à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Cabixi/RO, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.461/2023, do Decreto Municipal nº 166/2023, 

do Decreto Municipal nº 230/2026 e demais disposições constantes no Edital do certame. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ARREMATANTE 

Ao final da sessão pública, foi declarado vencedor do(s) lote(s) abaixo descrito(s) o(a) seguinte arrematante: 

Nome/razão social:  

CPF/CNPJ:  

RG/Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

2. DOS LOTES ARREMATADOS 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO BEM ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
VALOR DE AVALIAÇÃO 

(R$) 
VALOR DA ARREMATAÇÃO 

(R$) 

      

      

      

      

      

VALOR TOTAL DA ARREMATAÇÃO: R$  

3. DAS CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO 

3.1. O arrematante declara, para todos os fins legais, que possui pleno conhecimento das condições 

físicas, mecânicas, elétricas, estruturais, operacionais e documentais do(s) bem(ns) arrematado(s), assumindo-

os integralmente no estado em que se encontram, sem garantia de funcionamento, conservação, assistência 

técnica ou reposição de peças. 

3.2. O arrematante declara, ainda, que realizou vistoria prévia dos bens ou teve plena oportunidade 

de realizá-la, não podendo alegar posteriormente desconhecimento quanto às condições, características, estado 

de conservação ou eventual necessidade de reparos e regularizações. 

3.3. O pagamento do valor correspondente à arrematação deverá ser realizado na forma, prazo e 

condições estabelecidas no Edital do Leilão Eletrônico, constituindo requisito indispensável para liberação e 

retirada dos bens. 
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3.4. A retirada do(s) bem(ns) deverá ocorrer no prazo estabelecido no Edital, sendo de inteira 

responsabilidade do arrematante todas as despesas decorrentes de carregamento, desmontagem, remoção, 

transporte, mão de obra, regularização documental, taxas, tributos e demais encargos incidentes. 

3.5. A partir da assinatura deste Termo e da efetiva retirada do(s) bem(ns), o arrematante assume 

integral responsabilidade civil, administrativa e patrimonial sobre os lotes arrematados, inclusive quanto a 

perdas, danos, acidentes, utilização, circulação, destinação final e regularização perante os órgãos 

competentes. 

3.6. Todos os débitos, multas, tributos, taxas, despesas de transferência, baixa patrimonial, 

regularização documental e demais encargos eventualmente incidentes sobre os bens arrematados correrão 

exclusivamente por conta do arrematante. 

3.7. O não cumprimento das obrigações assumidas sujeitará o arrematante às penalidades previstas 

no Edital, na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

3.8. O Município de Cabixi/RO não se responsabiliza por vícios aparentes ou ocultos, defeitos de 

funcionamento, ausência de peças, avarias, condições mecânicas ou qualquer outro aspecto relacionado aos 

bens alienados. 

4. DA HOMOLOGAÇÃO 

4.1. O presente Termo de Arrematação será submetido à homologação da autoridade competente, 

produzindo seus efeitos legais após a devida aprovação administrativa e comprovação do pagamento integral 

da arrematação. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Arrematação. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

MUNICÍPIO DE CABIXI/RO 

Silvano Ascari de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

ARREMATANTE 

Nome/Razão Social: 

TESTEMUNHAS 

1. _________________________________ 

CPF: _________________________________ 

 

2. _________________________________ 

CPF: _________________________________ 

 


